
PREFEITURA DE 

AUCAI 

ANEXO IV - DECLARACÃO DE ELABORACÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

MODELO 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE CAUCAIA - CPL 

Ref.: RDC PRESENCIAL N° 2023.02.08.01 - SMS 

Prezados Senhores, 

	  [identificação completa do 	representante da Licitante], como 

representante devidamente constituído da empresa[identificação completa da Licitante] 

(doravante denominada Licitante), para fins do disposto no subitem 6.3.2 do Edital do RDC 

em referência, declara, sob as penas da lei, em especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e que o conteúdo 

da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 

atinente ao RDC em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentara proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao RDC referenciado, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao RDC em referência, quanto 

a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

da licitação atinente ao RDC referenciado antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de 

Caucaia - PMC, antes da abertura oficial das propostas; e 
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f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém prenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Atenciosamente, 

Local e data 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

Página 92 de 200 

Rua José Valdeci Pinto Lima, n° 270, 
Bairro Padre Romualdo 

- Caucaia/CE 



PREFEITURA DE 

AUCAI 

ANEXO V - CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO 

(MODELO) 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

Local e data 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE CAUCAIA - CPI- PL 

Ref.- Ref.: RDC PRESENCIAL N° 2023.0208.01 - SMS 

Prezados Senhores: 

Em cumprimento aos ditames editalícios utilizamo-nos da presente para submeter à 

apreciação deV.Sas. os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação 

referenciada: (DESCREVER OS DOCUMENTOS) 

Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 71  da Constituição Federal (Emenda Constitucional n° 20, de 

1998); 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 

Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim 

o Sr. 

	  Carteira de Identidade n°. 	 expedida em  / /  , Órgão 

Expedidor 	 , e CPF n° 	, Fone () 	, Fax ( 	) 	, E- 

mail como representante desta Empresa. 

Atenciosamente, 

Local e data 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI— (MODELO)CARTA DE FIANCA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO 
DO CONTRATO  

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE CAUCAIA - CPL 

Pela presente Carta de Fiança, o Banco 	 , com sede 	, CNPJ/MF n° 

	 por si diretamente e seus sucessores, se obriga perante à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAUCAIA - PMC - Ceará, CNPJ/MF n° 	 , em 

caráter irrevogável e irretratável como fiador solidário e principal pagador, com expressa 

renúncia ao benefício estatuído no artigo 827 e 835 do Código Civil Brasileiro, da firma 

com sede 	, CNPJ/MF no 	, da importância de R$ 	  

correspondente a 5% (cinco porcento) do valor do Contrato, a qual será reajustada a partir 

da data de que trata o subitem 2.1 do Edital de licitação RDC PRESENCIAL n° XXXXXXXX-

SEINFRA, na mesma periodicidade constante do Contrato n°_, datado de_. 

A presente Fiança é prestada para o fim específico de garantir o cumprimento, por parte de 

nossa Afiançada, das obrigações estipuladas no Contrato antes referido, celebrado, por nossa 

Afiançada e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - PMC. 

Por força da presente Fiança e em consonância com o Contrato acima indicado, obriga -se 

este Banco a pagar à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - PMC, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, contado do simples aviso que pela mesma lhe for dado, até o limite do valor 

fixado acima, quaisquer importâncias cobertas por esta fiança. 

Esta Carta de Fiança vigorará pelo prazo de 	( 	) dias ou até a extinção de 

todasas obrigações assumidas por nossa afiançada através do referido Contrato. 

Nenhuma objeção ou oposição da nossa Afiançada será admitida ou invocada por este 

Bancopara o fim de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este 

Instrumento perante à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - PMC. 

Obriga-se este Banco, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou 

extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE CAUCAIA - PMC se ver compelida a ingressar em juízo para demandàrb 

cumprimento da obrigação a que se refere a presente Fiança. Declara, ainda, este Banco 

fiador, que a presente Fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às 

determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis 

e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente Fiança. 

Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de 

Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela 

referida entidade federal. 

A presente Fiança foi emitida em 01 (uma) única via. 

/  de 	de.. 

 

(seguem-se as assinaturas autorizadas, com firmas reconhecidas) 

/ 
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REFERÊNCIA: 	 INDICAÇAO DE PESSOAL TECNICO A 

RDC PRESENCIAL: 2023.02.08.01 - SMS 	
SER 

UTILIZADO NOS SERVIÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

 

ITL 

 

-..- -.- •. 

ANEXO VII - TERMO DE INDICACÃO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO 
IMODELO  

QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO (MODELO) 

NOME FUNÇÃO ESPECIALIZAÇÃO 	
TEMPO DE

-  
EXPERIÊNCIA 

Conforme consta no Edital, comprometemo-nos a e atividades nos serviços objeto da 

licitação emreferência. 

Cientes: 

assinatura 

Nome: 

Cargo: 

 

assinatura 

Nome: 

Cargo: 

    

assinatura 	 assinatura 

Nome: 	 Nome: 

Cargo: 	 Cargo: 

OBS: As declarações poderão ser apresentadas individualmente. 
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ANEXO VIII MINUTA DE CONTRATO 

Contrato n° 	/ 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CAUCAIA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS O REPRESENTANTE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
- SEINFRA E A EMPRESA VENCEDORA DA 
LICITAÇÃO, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM 
QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Caucaia, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, situada(a) na 
	  n° 	 Bairro 	 inscrita no CNPJ sob o n° 	  
doravante denominada(o) 	CONTRATANTE, 	neste ato 	representada 	por seu 
Ordenador de Despesas, 	 , inscrito no CPF sob o n° 	  
residente e domiciliado na 	 e o representante da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura - SEINFRA, órgão interveniente, neste 	ato 	representada 	por 	seu 
Ordenador de Despesas, 	 , inscrito no CPF sob o n° 	  
residente e domiciliado na 	 e a empresa 	 , com sede 
na 	  CEP: 	 , Fone: 	 , inscrita no 
CNPJ sob o n° 	 , doravante denominada CONTRATADA, representada neste 
ato pelo 	 , (nacionalidade), portador da Carteira de Identidade n° 	  
e do CPF n° 	 , 	residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na 
	  têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  
Fundamenta-se o presente contrato nas disposições contidas nos autos do processo e no 

Edital de RDC Presencial n ° XXXXX - SMS e seus Anexos, bem como, pela Lei Federal n° 

12.462, de 04 de Agosto de 2011, pelo Decreto n° 7.581, dei 1 de outubro de 2011. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
Este instrumento tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - PADRÃO 2, NO 

DISTRITO DE JANDAIGUABA EM CAUCAIA/CE, CONFORME COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço unitário. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL  

Dá-se a este contrato o preço global de R$ 	, incluídos os preços unitários e totais 

constantes da proposta de percentual de desconto da Contratada. 

CLÁU VLA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS  
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotações consignadas ao 

orçamento: - Projeto/Atividade: XXXXXXXXXX, Elemento de despesa: XXXXXXXXX e Fonte 

deRecursos: XXXXXXX. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUCÃO  

O prazo de vigência será de 09 (nove) meses, contado a partir da assinatura do contrato, e 

o prazo de execução será de 06 (seis) meses, contado do recebimento da ordem de serviço. 

Será admitida a prorrogação nos termos da lei. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo para início da obra pela Contratada é de até 05 (cinco) 

dias úteis contados do recebimento da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão e de 

entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes 

motivos, devidamente autuado em processo: 

a) Alteração do projeto ou de especificações pela Contratante / Interveniente; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução deste Contrato; 

c) Interrupção da execução deste Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 

no interesse do Contratante / Interveniente; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites permitidos por lei; 

e) Impedimento de execução deste Contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo 

Contratante / Interveniente em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providências a cargo do Contratante / Interveniente, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte diretamente impedimento ou retardamento na 

execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

Página 98 de 200 

Rua José Valdeci Pinto Lima, n° 270, 
Bairro Padre Romualdo 

- Caucaja/CE 



PREFEITURA DE 

AUCAI RubrICa 

c 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pedido para a prorrogação de prazo deverá ser feito pela 

Contratada, por escrito, devidamente justificado, e dirigido à Contratante/Interveniente que, 

aceitando as razões apresentadas, concederá a prorrogação pretendida. Far-se-á a 

prorrogação por Termo Aditivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos de execução das etapas das obras e serviços objeto 

deste Contrato estão delineadas no Cronograma Físico-Financeiro do 

Contratante/Interveniente, que faz parte integrante deste ajuste, como se nele estivesse 

transcrito. 

PARÁGRAFO QUINTO - O Contratante/Interveniente poderá, a seu critério, determinar a 

execução antecipada de etapas de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. 

desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e 

aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL  

A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no parágrafo 

primeiro do Art. 56, da Lei n° 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço 

global,que lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo de que 

trata a Cláusula Décima Terceira deste Contrato, conforme valor abaixo: 

a. VALOR:R$ 	 

b. MODALIDADE: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e 

antes da emissão da Ordem de Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de 

Riscos deEngenharia e de Responsabilidade Civil Geral), em favor da CONTRATANTE. com  

valor (importância segurada) e prazo de vigência, não inferiores aos deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia 

de Seguro de Riscos de Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição. pela 

CONTRATANTE, do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, 

a CONTRATADA apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo. no 

ato da assinatura do correspondente Termo Aditivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela 

CONTRATADA, das obrigações estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE/INTERVENIENTE de quaisquer prejuízos decorrentes 

de sua rescisão unilaterale injustificada; e 

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou 

aplicadas por descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, 

cobrir perdas e danos causados à CONTRATANTE/INTERVENIENTE. 

PARÁGRAFO QUINTO  - Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos 

termos ajustados no item precedente, a CONTRATANTE/INTERVENIENTE reterá a garantia 

prestada pela CONTRATADA e, após o competente processo administrativo, para apuração 

dos danos e prejuízos que sofreu. ressarcir-se-á do valor correspondente apurado, inclusive 

o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o valor da garantia prestada seja insuficiente 

para cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a diferença será cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SEXTO - Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste 

Contrato, a garantia será liberada até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo dos Serviços", mediante requerimento da CONTRATADA e. desde 

que, cumpridas todasas obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais 

condições contratuais, será liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do 

ÍndiceNacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe 

o §40, do art.56 da Lei Federal n°8.666/1993. 

PARÁGRAFO OITAVO - Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de 

seguro, a execução do mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que 

lhe derem causa, cabendo à FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da 

CONTRATADA para cumprimento de suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas. No caso do não comparecimento da CONTRATADA para o adimplemento de suas 
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obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser envida à seguradora juntamente com o 

pedido de pagamento da apólice. 

PARÁGRAFO NONO - Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 

(noventa) dias do prazo contratual. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a 

contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante 

sujeito às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá 

ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO  

Os pagamentos serão efetuados mediante a entrega dos seguintes documentos, que serão 

retidos pela Contratante. 

a) Nota fiscal /fatura emitida com base nos serviços realizados; 

b) Cópia da folha de pagamento referente exclusivamente aos segurados prestadores de 

mão de obra de que trata a nota fiscal /fatura, ou folha de pagamento normal com indicações 

desses segurados; 

c) Cópia autenticada da guia de recolhimento das contribuições incidentes sobre a 

remuneração dos segurados, de que trata a letra 'b" acima devidamente quitada por 

instituição bancária; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débito, referente à quitação de tributos e contribuições 

Federais, ou equivalente, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita 

Federal do Brasil, apresentando igualdade de CNPJ; 

e) Cópia autenticada da prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal; 

f) Cópia autenticada do Certificado de Regularidade de Situação - CRS do FGTS da 

jurisdição da sede ou filial da Contratada, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os 

demais documentos apresentados; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 11  de maio de 1943. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original 

ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso 

esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de 

sua autenticidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão feitos em parcelas mensais, até o último 

dia útildo mês subsequente ao da realização dos serviços, com base nos certificados de 

medições realizados, após as conferências e autorizações, segundo as exigências 

administrativas em vigor. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Somente serão pagos as obras/serviços, efetivamente, 

executadas e materiais, efetivamente, aplicados. 

PARÁGRAFO QUARTO  - O primeiro pagamento só será feito após a apresentação ao órgão 

ou entidade licitadora da documentação referente a licenças, seguros, alvarás e matrícula da 

obra no CREA e no INSS. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os valores referentes às obras/serviços que forem rejeitados, 

relativos a uma medição, serão retidos e só serão pagos após a CONTRATADA refazê-los. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os faturamentos da CONTRATADA deverão se referir aos serviços 

realizados do primeiro ao último dia de cada mês-calendário e deverão ser apresentados após 

a aprovação da Medição e Emissão da Nota de Empenho da Despesa. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os pagamentos serão efetuados após a verificação da Regularidade 

Fiscal e Trabalhista da Contratada. 

PARÁGRAFO OITAVO - De conformidade com o que determina a Circular n° 3290, de 

05/09/2005,do Banco Central do Brasil, a CONTRATADA deverá informar no documento hábil 

de cobrança o nome completo da pessoa jurídica ou física, o CNPJ ou 0FF, nome do Banco, 

n° da Agência e n° da conta para depósito, pela CONTRATANTE, do crédito a que a 

CONTRATADA tem direito. Os dados retromencionados, obrigatoriamente, deverão ser da 

mesma pessoa física ou jurídica contratada. 
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PARÁGRAFO NONO - Respeitadas as condições previstas no Contrato, em caso de atraso 

de pagamento, motivado pela CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado 

financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo 

como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 - 1] x VP 
onde: 
AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - É vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente 

contraprestação do serviço, contudo, na hipótese de se verificar a necessidade de algum 

estorno ou ajuste nas medições subsequentes ao efetivo pagamento, o benefício auferido 

pela Contratadaserá deduzido dos créditos que a contratada fizer jus. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Na eventualidade de antecipação de pagamento incidirá 

sobre a parcela liquida uma atualização financeira em favor da Secretaria Municipal de Saúde 

- SMS, mediante adoção da fórmula e índices tratados acima. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Eventuais acertos no boletim de medição a favor da 

CONTRATANTE, ocorridos após a liquidação do pagamento, serão efetuados nos créditos 

que a CONTRATADA fizer jus, incidindo sobre a parcela liquida uma atualização financeira 

em favor da CONTRATANTE, mediante aplicação da fórmula e índices tratados acima. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao 

Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação 

específica, sendo quea CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos 

em que for facultativo; 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As empresas dispensadas de retenções, deverão 
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entregara  declaração, anexa ao documento de cobrança, a que se refere a IN RFB N° 

1234, de 11 deJaneiro de 2012, em duas vias, assinadas pelo representante legal, além de 

informar sua condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de se 

não o fizerem, se sujeitarão à retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor 

total do documento fiscal. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O pagamento relativo à última etapa será efetuado após o 

recebimento definitivo do serviço. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Considerar-se-á como "data de conclusão das 

obras/serviços", para contagem de prazo, a da emissão pela CONTRATANTE do respectivo 

'Termo de Aceite e Recebimento Definitivo das Obras/Serviços". 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de 

qualquerfatura apresentada pela CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

	

a) 	Execução defeituosa dos serviços,- 

b) 

	

erviços;

b) 	Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados; 

c) Débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, quer proveniente da execução 

do Contrato decorrente desta licitação, quer de obrigações de outros Contratos: 

d) Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido 

até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida,- 

e) 

	

nfringida;

e) 	Obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar a 

CONTRATANTE; e 

f) 	Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - O Contrato se adequará de pronto às condições que 

vierem a ser baixadas pelo poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica 

brasileira, se delas divergentes. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - A PMC no ato de cada pagamento, fará a retenção do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN incidente sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelo recolhimento dos valores efetivamente retidos. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Só caberá pagamento por serviços acrescidos ou realizados 
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antecipadamente quando previamente autorizados ou determinados por escrito pelo titular do 

órgão ou entidade licitadora. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - O pagamento da Administração local deverá ser feito 

proporcionalmente à execução financeira dos serviços. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - Embora haja ocasiões, como no início de obra, em 

que se justifique que a razão entre o valor da administração local e o valor global executado 

na citada ocasião ultrapasse o percentual previsto contratualmente para o item, deverá, no 

menor tempo possível, ser reestabelecida a aderência da razão entre o acumulado de 

administração local e o acumulado global aos patamares estabelecidos no contrato. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - Quando o desempenho for comprometido por 

medidas unilaterais da contratada, ou seja, recessos, férias coletivas ou qualquer outra 

medida que ocasione diminuição injustificada das frentes de serviços, o valor da 

administração local poderáser revista pela equipe de fiscalização. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - As medições deverão ser elaboradas pela Empresa e 

serãocompostas das seguintes partes: 

• Capa e contra capa com "check Iist", conforme modelo a ser previamente acordado; 

• Planilhas dos serviços previstos, executados e acumulados; 

• Memória de cálculo da medição; 

• Relatórios de visita; 

• Inventário fotográfico; 

• Relatórios controle tecnológico; 

• Relatório de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; e 

• Relatório ambiental. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO  - Com o propósito de estabelecer um fluxo constante para 

um cronograma de pagamentos, desde que os andamentos das obras sigam o ritmo 

planejado, ficam estipulados os prazos para a tramitação das medições conforme as datas a 

seguir: 

• Entrada da medição: Até o dia 05 do mês subsequente ao mês da execução dos serviços; 

• Conferência e aprovação: Até dia 10 do mês subsequente ao mês da execução dos 
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serviços; e 

Envio para pagamento: Até o final do mês subsequente ao mês da execução dos serviços, 

desde que não haja pendência documental de responsabilidade da Contratada. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO - Quando as datas dos prazos caírem em dias não úteis, 

fica estabelecido o primeiro dia útil subsequente a data prevista, como sendo o limite para o 

cumprimento do prazo. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO  - Os critérios de medição e pagamentos dos serviços 

estão descritos nos textos das especificações técnicas. Ressalta-se que nos casos omissos 

no texto citado, os pagamentos serão feitos pela quantidade efetivamente medida com as 

unidades constantes na Planilha de Orçamento. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO OITAVO  - Todos os valores referentes a mão de obra, materiais e 

todosos insumos necessários para a perfeita execução dos serviços estão inclusos no preço 

unitário de cada um deles que consta na planilha. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO NONO - Quando se fizer necessário maiores informações 

referentes a um determinado serviço, elas constarão no texto das especificações técnicas de 

cada item. 

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DE PRECOS E DO REAJUSTE  

Os preços contratuais serão reajustados após 12 (doze) meses, a contar da data de 

apresentaçãoda proposta de percentual de descontos, pela variação de índices setoriais 

nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas, e publicados na seção de Índices 

Econômicos da revista Conjuntura Econômica, pela fórmula a seguir relacionada: 

R= FATOR * V 

R = VALOR DO REAJUSTE PROCURADO 
V = VALOR CONTRATUAL DOS SERVIÇOS A SEREM REAJUSTADOS 

FATOR = (1-10)/lo 

= ÍNDICE VIGENTE NA DATA DE REAJUSTE DA PROPOSTA 
Io = ÍNDICE DO MÊS DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
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REAJUSTES CONTRATUAIS - 'NDICES SETORIAIS DE REFERÊNCIA 

MOBILIZAÇÃO - CANTEIRO DE 
OBRAS - DEMOLIÇÕES 

ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO - INCC 

MOVIMENTO DE TERRA ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO - INCC 

COBERTURA ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO - INCC 

FUNDAÇÃO E ESTRUTURA ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO - INCC 

ALVENARIA - VEDAÇÃO ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO - INCC 

IMPERMEABILIZAÇÃO ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO - INCC 

REVESTIMENTOS - PISOS, 
PAREDES E TETOS 

ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO - INCC 

ESQUADRIAS ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO - INCC 

INSTALAÇÕES ELETRICAS ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO - INCC 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO - INCC 

REDE AR COMPRIMIDO ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO - INCC 

COMUNICAÇÃO VISUAL ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO - INCC 

DIVERSOS E LIMPEZA DA 
OBRA 

ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO - INCC 

DRENAGEM ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO - INCC 

PAVIMENTAÇÃO 
ESTACIONAMENTO 

ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO - INCC 

PAISAGISMO ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO - INCC 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO - INCC 

Tabela - Índices de Referência para Reajuste do Preços 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os reajustamentos acompanharão o desempenho no indice 

setorial. Quando o índice obtiver um desempenho crescente será passível de acréscimo. 

quando obtiver um desempenho decrescente, será passível de decréscimo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá protocolar a solicitação de reajuste após 

aniversário da proposta, no prazo limite máximo de 30 (trinta) dias posterior à divulgação do 

índicede reajustamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A concessão de reajustamento estará condicionada à solicitação 

formal do contratado, restando sem direito à atualização pelo novo índice no período 

descoberto pela solicitação. 

PARÁGRAFO QUARTO - Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem 

o período mencionado e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não 

estejam atrasadas por culpa da CONTRATADA conforme cronograma físico aprovado pela 

fiscalização da CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à 

CONTRATADA, os PREÇOS contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no item 

acima, obedecendo-se os seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as 

etapas dos serviços seriam realizadas de conformidade com o programado no cronograma 

físico-financeiro; e 

b) Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os 

serviços forem executados. 

PARÁGRAFO SEXTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 

ou dequalquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

PARÁGRAFO NONO - O preço estipulado será alterado quando ocorrer acréscimo ou 

supressão de serviços por conveniência da Secretaria Municipal de Saúde - SMS ou orgão 

interveniente, respeitando-se oslimïtes previstos em lei e quando comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a 

partirdos custos unitários do orçamento estimado pela administração pública não poderá ser 

reduzida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem 

a composição orçamentária. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E /OU SUPRESSÕES 

Ao Contratante/Interveniente cabe o direito de promover acréscimos ou supressões que se 
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fizerem necessários no objeto deste contrato, nos termos do art. 65, parágrafo 10,  da Lei n° 

8.666/93, mantidas todas as demais condições. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratante/Interveniente reserva-se o direito de, a qualquer 

tempo, introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e especificações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso as alterações e/ou modificações impliquem aumento ou 

diminuição dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, o valor respectivo, 

paraefeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas 

no orçamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso as alterações e /ou modificações não tenham no orçamento 

da licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão 

utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços utilizada pelo Contratante / 

Interveniente. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços, este 

será objeto de Termo de Aditivo ao Contrato, após o que será efetuado o pagamento, 

calculado nos termos dos parágrafos segundo e terceiro desta cláusula. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 

estabelecidos na Lei n° 8.666/93, salvo o caso de supressão, quando houver acordo 

celebrado entre os contratante/interveniente. 

PARÁGRAFO SEXTO  - Em caso de inclusão de itens novos, obedecerão a seguinte 

ordem deconsulta para a definição do preço: 

a) Tabela de referência com a data base da utilizada pelo contratante/interveniente na 
licitação; 

b) Tabela de referência atualizada, com retroação à data base da utilizada pelo contratante 

nalicitação, pelos mesmos índices de reajustes previstos no Edital; 

c) Coleta de preços de mercado, com retroação à data base da utilizada pelo 

contratante/interveniente nalicitação, pelos mesmos índices de reajustes previstos no Edital; 

PARÁGRAFO SÉTIMO -  Em qualquer dos casos abordados no item acima, será aplicado 

desconto, da seguinte forma: 
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/ 

a) Inexistindo itens correlatos aos itens novos, será aplicado o desconto médio global da 

propostaem relação ao orçamento de referência; 

b) Existindo itens correlatos aos itens novos, será aplicado o desconto médio dos itens 

correlatosda proposta em relação aos preços de referência desses itens. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

a) É de responsabilidade da CONTRATADA, estar em conformidade com os fundamentos da 

Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 

no que tratar-se da manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua 

criptografia, armazenamento e demais tratativas resguardando os dados utilizados. 

b) Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, contidos em quaisquer 

mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos 

serviços prestados à CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual vazamento de 

informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, 

imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE. 

c) Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

d) Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 

limitadas ao estabelecido no §11, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1 993, tomando-se por 

base o valor contratual. 

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 

para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder 

à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

g) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 

a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 

impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 

cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 

correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

h) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em 
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que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

i) Refazer o serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da sua notificação. 

j) Programar-se com a devida antecedência para atender as demandas, até o final do 

Contrato, para pronto atendimento da Secretaria Municipal da lnfraestrutura - SEINFRA. 

1) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da 

CLT, e na Portaria n° 3.460/1 977, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene 

do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

m) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Projeto Básico. 

n) Quando da conclusão da obra, a CONTRATADA deverá entregar à Contratante o Manual 

do Proprietário, que deve ser elaborado em conformidade com a norma ABNT NBR 

14037:2011 - Diretrizes para elaboração de manuais, e suas atualizações, sendo a referida 

entrega uma condição para emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

g) Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço. 

h) Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 

8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

i) Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, 

em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

j) Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual. 

k) Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 

1) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS MULTAS  

Ressalvada a hipótese de força maior, a inexecução parcial ou total dos serviços objeto deste 

Contrato, nos prazos fixados no cronograma físico-financeiro do Contratante/Interveniente, 

sujeitará a Contratada a aplicação das seguintes multas: 

/ 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de 

atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a 

postergação da execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico-

financeiro, sem o consentimento da Contratante; 

d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção 

das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na 

assinatura, rescisão por inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado 

descumprimento de obrigações assumidas - entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea 

'a", ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do Projeto Básico e 

da proposta da contratada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à 

contratada, garantida a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá 

ser descontado via Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em até 15 (quinze) dias 

após o recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento 

mediante a apresentação da cópia do referido documento. O DAM poderá ser obtido no sítio 

da Secretaria de Finanças do Município de Caucaia. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da 

multa, odébito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive 

referente ao mêsda quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em 

até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado 

judicialmente. 
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PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA, notificada da multa que lhe foi aplicada, terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, para interpor recurso junto à 

CONTRATANTE/INTERVEN l ENTE; 

PARÁGRAFO QUINTO - A autoridade competente, ouvida a FISCALIZAÇÃO. decidirá pela 

procedência ou não do recurso; 

PARÁGRAFO SEXTO - A devolução do valor pertinente à multa aplicada, face ao provimento 

do recurso, será corrigido pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, de 

acordo com a fórmula estabelecida no parágrafo primeiro deste Contrato. Em caso de período 

inferior a um mês, será utilizado, para o cálculo do período fracionado, o critério pro rata 

tempore, aplicando-se a taxa de remuneração do mês anterior. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A não renovação, tempestivamente, da Garantia de Cumprimento 

do Contrato ensejará a suspensão de pagamentos até a regularização do respectivo 

documento, independentemente da aplicação das sanções contratuais. 

PARÁGRAFO OITAVO - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pelo Contratante 

/ Interveniente, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a 

importância correspondente. O pagamento dos Serviços não será efetuado à Contratada se 

esta deixar de recolher multa que lhe for imposta. 

PARÁGRAFO NONO - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 

do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazos parciais serão deduzidas, 

de imediato, dos valores das prestações a que correspondam. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento 

de prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a 

Contratada, recuperando os atrasos verificados em fases anteriores do Cronograma Físico-

Financeiro, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMERO - Todas as multas serão cobradas cumulativamente e 

independentemente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Entende-se por motivo de força maior, para efeitos de 
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penalidades e sanções, o ato de inimigo público, guerra, bloqueio, insurreição levantada, 

epidemias, avalanches, tempestades, raios, enchentes, perturbações civis, explosões ou 

quaisquer outros acontecimentos semelhantes aos acima enumerados, ou de força 

equivalente, que fujam ao controle razoável de qualquer das partes interessadas, que, mesmo 

diligentemente, não se consiga impedir sua ocorrência, excluída a greve trabalhista por ser 

direito do trabalhador. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A Contratada deverá comunicar à Contratante / 

Interveniente quaisquer danos decorrentes dos fatos mencionados no parágrafo quinto, 

dentro do prazo de 02 (dois) dias consecutivos de sua verificação, e apresentar os 

documentos comprobatórios em até 05 (cinco) dias consecutivos a partir da data da 

comunicação, sob pena de não serem considerados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO  - 0 Contratante/ Interveniente, no prazo máximo de até 05 

(cinco) dias consecutivos contados do recebimento dos documentos comprobatórios de 

fato,deverá aceitar ou recusar os motivos alegados, dando, por escrito, as suas razões. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  

O Objeto contratual deverá ser entregue de forma parcelada, conforme etapas definidas no 

Cronograma Físico-Financeiro, e devidamente assinado pelo GESTOR do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A não observância destas condições implicará na não aceitação 

do objeto sem que caiba qualquer tipo de reclamação e/ou indenização por parte da 

CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Finalizada a obra, a Empresa executante solicita por meio de 

ofício a SEINFRA, que dará os encaminhamentos devidos, o TRP - Termo de Recebimento 

Provisórioconforme regido no Contrato, Antes da emissão do TRP a obra é vistoriada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso seja detectada alguma não-conformidade até o término 

estipulado no TRP, deverá ser encaminhado um ofício a Empresa executora, contendo o 

Relatóriode Pendências do TRP a serem corrigidas. 

PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido 90 (noventa) dias após o término da obra, para a emissão 
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do TRD - Termo de Recebimento Definitivo, será realizada uma vistoria por uma comissão 

composta pela SEINFRA e pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo 

das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

1. Advertência; 

II. Multas; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de CAUCAIA 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir o Município de CAUCAIA pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, 

garantida a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser 

descontadode acordo com o item seguinte, ou ainda, a critério do órgão participante, via 

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em até 15 (quinze) dias após o recebimento 

da notificação, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento mediante a 

apresentação da cópia do referido documento. O DAM poderá ser obtido no sítio da Secretaria 

de Finanças do Município de Caucaia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 

além daperda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da 

multa, odébito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive 

referente ao mêsda quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em 

até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado 

judicialmente. 
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PARÁGRAFO QUARTO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não 

eximirá acontratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de 

perdas e danos junto à contratante/interveniente, decorrentes das infrações cometidas. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do 

contraditório, na forma da lei. 

PARÁGRAFO SEXTO - A multa a que alude esta Cláusula, não impede que a Administração 

rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste contrato e na 

lei. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando foro caso, cobrada 

judicialmente. 

PARÁGRAFO OITAVO  - As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar com o Município de Caucaia poderão também ser aplicadas às licitantes ou 

aos profissionais que, em razão dos Contratos firmados com qualquer órgão da Administração 

PúblicaFederal, Estadual e Municipal: 

1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

PARÁGRAFO NONO - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Caucaia pelos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo da suspensão aplicada, é que poderá ser 

promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A declaração de inidoneidade é da competência exclusiva do Titular 

da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, como preconiza a Lei Federal n° 8.666/1993, em 

seu Art. 87, §30. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO  

As licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a)"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

a) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

b) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

c) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

d) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 

sobreuma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 

por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticascorruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 

da licitação ou daexecução um contrato financiado pelo organismo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante 

vencedora, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
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de o contrato vira ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo finaticeiid 

multilateral, medianteadiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 

e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO  

A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 

constantes nos Art. 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/1 993, será causa para sua rescisão na 

forma do art. 79 com as consequências previstas no art. 80 do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 

contratante/interveniente, mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das 

rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, de 

acordo com a legislação aplicável a espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZACÃO  

A FISCALIZAÇÃO representará a contratante/interveniente e terá, entre outras, as seguintes 
atribuições: 

a) Agir e decidir em nome da contratante/interveniente, inclusive, para rejeitar os serviços 

executadosem desacordo com as especificações técnicas ou com imperfeição. 

b) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços 

executados, medidos e aceitos. 

c) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou 

emergência, sendo reservado à contratada o direito de solicitar da fiscalização, por escrito, a 

posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas. 

d) Solicitar que a contratada, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que 

não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato. 

e) Aplicar, nos termos contratuais multa(s) à contratada dando-lhe ciência do ato, por escrito, 

e comunicar ao órgão financeiro da contratante/interveniente para que proceda a dedução da 

multa de qualquer crédito da contratada. 
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f) Instruir o(s) recurso(s) da contratada no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 

quando essa discordar da contratante/interveniente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, 

sem restrições de qualquer natureza, o direito de acesso ao "local de execução dos 

serviços", bem como a todos os elementos de informações relacionados com as 

obras/serviços, pela mesma, julgados necessários. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo necessidade de correção de serviços contratados, a 

Contratada se compromete a corrigi-los e/ou refazê-los sem ônus para o 

Contratante/Interveniente, devendo o Contratante / Interveniente proceder nova fiscalização. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante do Contratante/Interveniente deverão ser levadas aos seus superiores, em 

tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - "AS BUILT" DAS OBRAS  

Ao final da execução de cada trecho ou estrutura de unidade ou bloco da mesma, a 

SUPERVISORA (ou, se não houver, a Fiscalização, com apoio do corpo técnico da 

Interveniente Fiscalizadora) deverá cadastrar toda a documentação técnica adotada como 

suporte para aconstrução, quer ligado a modificações do projeto quer ligada à utilização 

alternativa de materiais civis e/ou eletromecânicos. Os elementos cadastrados se 

incorporarão de forma sistêmica ao projeto "como construído", subsidiando a emissão dos 

relatórios finais do projeto "como construído" de cada estrutura, unidade ou bloco quando for 

o caso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA SUBCONTRATACÃO  

Será admitida a subcontratação do objeto pela licitante Contratada até o limite de 30% (trinta 

por cento) do valor total da obra, com base na planilha de custos atualizada, observado o 

disposto no art. 72 da Lei Federal n° 8.666/1 993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Não será admitida a subcontratação integral do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A autorização para subcontratação será analisada caso a caso 
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pelo gestor do Contrato e deverá seguir o procedimento disposto na Portaria n° 226/2019. 

alterada pela Portaria n°0130/2021 publicada no Diário Oficial do Município de 01 de abril de 

2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A subcontratação de que trata esta cláusula não exclui a 

responsabilidade do contratado perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - PMC 

quanto à qualidade técnica do serviço executado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Entende-se por subcontratação a transferência, cessão ou 

terceirizaçãoda execução de partes dos serviços contratados à terceiros, sem vínculos 

contratuais com a Prefeitura de CAUCAIA e que não participaram do processo licitatório que 

deu origem ao contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - O pedido de autorização para a subcontratação será encaminhado 

através de Ofício pela CONTRATADA ao gestor designado do contrato, justificando os 

motivos da subcontratação, com vistas a obtenção de anuência da Administração, até o limite 

para a subcontratação previsto no Edital. 

PARÁGRAFO SEXTO - A autorização para a subcontratação obedecerá ao seguinte 

procedimento.- 

1. 

rocedimento:

1. Apresentação da qualificação jurídica, técnica e fiscal da empresa SUBCONTRATADA na 

forma exigida no Edital, bem como a comprovação de aptidão técnico-operacional em 

quantidades compatíveis com os serviços subcontratados a serem executados; 

II. Caso a SUBCONTRATADA não possua meios de comprovar o disposto no inciso 

anterior, a CONTRATADA deverá emitir Termo de Responsabilidade afirmando que a 

SUBCONTRATADA possui a qualificação técnico-operacional mínima para executar o serviço 

a ser subcontratado; 

III. A CONTRATADA deverá delimitar a natureza e o escopo do serviço a ser subcontratado 

bem como a justificativa técnica para a subcontratação; 

IV. A CONTRATADA informará o percentual do serviço subcontratado em relação à 

totalidade da execução da obra (com base na planilha de custos atualizada do contrato 

celebrado com a Prefeitura de Caucaia), respeitado o limite máximo estipulado no Edital. 

sendo vedada a subcontratação integral do objeto; 
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